
Excelentíssima Senhora Presidente,

PAULO HENRIQUE ADVOGADO, Vereador infra-assinado, na
forma regimental,  apresenta  INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, EMERSON RODRIGO CAMARGO, a fim de que determine junto ao
setor competente dessa municipalidade  a permanência de área de carga e
descarga localizada á Rua São Sebastião nº 196 – Centro.

JUSTIFICATIVA

Tal  solicitação  se  faz  necessária  visando  atender  a

reivindicação  dos  comerciantes  e  usuários  do  local,  uma  vez  que  nas

imediações da rua indicada há apenas essa área para carga e descarga de

mercadorias,  e  a  retirada  da  mesma  traria  inúmeros  prejuízos,  aos

comerciantes e     trânsito local.

Jaboticabal, 26 de abril de 2021.

PAULO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS

Vereador - PATRIOTA 
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